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C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE SURUBIM/PE 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD 

 
ÓRGÃO REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE SURUBIM/PE 
CNPJ: 08.783.078/0001-31 
ENDEREÇO: Rua Luciano Medeiros, 80, Centro, CEP: 55.750-000, Surubim-PE. 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Contratação de pessoa 
jurídica, para a Prestação de Serviços de locação e manutenção de softwares de Gestão Pública de 
Protocolo, para a Câmara Municipal de Vereadores de Surubim. 

A contratação de empresa especializada, cujo trabalho será aprimorar a eficiência e a eficácia no 
gerenciamento dos processos administrativos e operacionais das instituições públicas. da Câmara Municipal 
de Surubim, são essenciais para garantir a eficiência administrativa, a conformidade com a legislação, é 
necessária pois firma a segurança das informações e a transparência nos processos públicos. Ao melhorar 
esses aspectos, as instituições públicas conseguem prestar um serviço de maior qualidade.  

O trabalho da contratada deve estar alinhado e subordinado aos objetivos estratégicos da Câmara 
Municipal. No foco principal deve estar o fornecimento de licença de uso de software e manutenção e suporte 
mensal de software, como também a realização de treinamento essencial à compreensão do usuário para a 
tecnologia que está sendo implantada para facilitar a gestão da mudança na Câmara Municipal. 

Por isso, é importante que o suporte operacional a ser ofertado contribua com o trabalho 
desenvolvido na Câmara Municipal, no sentido de otimizar as operações administrativas. Sem manutenção 
adequada, o software pode se tornar vulnerável a ataques, ficar desatualizado e não atender mais às 
necessidades dos usuários, comprometendo a qualidade dos serviços públicos prestados. Portanto, investir na 
manutenção contínua desses sistemas é fundamental para uma administração pública eficiente e segura e para 
atender às necessidades internas e externas da entidade.  

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(  ) BAIXA   (    ) MÉDIA   (  x  ) ALTA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

ITE
M 

QUANT. UNIDAD
E 

DETALHAMENTO PREÇO ESTIMADO 

01 10 Mês  Contratação de pessoa jurídica, para a 
Prestação de Serviços de locação e 
manutenção de softwares de Gestão Pública 
de Protocolo, para a Câmara Municipal de 
Vereadores de Surubim. 

UNIT. R$ 
R$2.483,33 

TOTAL$ 
R$24.833,3 
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www.surubim.pe.leg.br​                                                                                         Fax: (81) 3634.1575 
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CÂMARA MUNICIPAL DO SURUBIM 
CASA EUCLIDES MOTA 

C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31 
PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU O 
FORNECIMENTO 

Janeiro de 2025 
REGIME DE FORNECIMENTO 
(    ) Parcela única                                                                       (    x  )Mensal 
(    )Semanal                                                                                 (      )Outro 
(   )Quinzenal  
 
 
 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO 
(   x   ) CONTINUADO                                                            (   ) NÃO CONTINUADO 
​
 
DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES 
(  x  ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da 
contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Projeto Básico/ Termo 
de referência. 
(   ) Devido à alta complexidade do objeto, serão necessários elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 
gerenciamento de riscos da contratação 
(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação 
anterior, serão utilizados o ETP E GR do processo nº_______ 
​
​
 
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Informamos que existe previsão de recursos orçamentários à conta da dotação, compatível com o valor 
que será pago pela execução do objeto contratado: 
 
01.031.4000.3002.0000 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica.​
​
 
RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
​
​
 

Surubim, 10 de fevereiro de 2025. 
João Ricardo Gomes de Oliveira 

Diretor de Compras 
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